
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1470283 - SC (2019/0077119-9)
RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : MÁRCIA LUIZA DA SILVA 
ADVOGADOS : SAULO BONAT DE MELLO  - SC017615 
    HEROLDES BAHR NETO  - SC031052 
AGRAVADO  : CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A 
ADVOGADOS : LYCURGO LEITE NETO  - RJ018268 
    ALYSSON ROCHA E OUTRO(S) - SC053660 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO A FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. NÃO 
CONHECIMENTO. ART. 932, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015. 
SÚMULA 182/STJ. APLICAÇÃO POR ANALOGIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015, não se conhece de 
agravo cujas razões não impugnam especificamente o fundamento da decisão agravada. 
Aplicação, por analogia, do enunciado n. 182 da Súmula do STJ.
2. Em atenção ao princípio da dialeticidade, cumpre à parte recorrente o ônus de evidenciar, 
nas razões do agravo em recurso especial, o desacerto da decisão recorrida. 
3. Agravo interno a que se nega provimento. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Antonio Carlos Ferreira 
e Marco Buzzi votaram com a Sra. Ministra Relatora. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Marco Buzzi.
 

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Maria Isabel Gallotti
Relatora
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